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DESPACHO 

PROCESSO DE AVALIAGAO DO DESEMPENHO DO ANO 2025 

Considerando a Missao e a Visado definidas para o Municipio de Albergaria-a-Velha e os Objetivos 

Estratégicos para o ano de 2025 e seguintes, aprovados na Assembleia Municipal, na Sess&o 

Ordinaria de 13/12/2024, incluidos no Orgcamento Municipal e Grandes Opg¢bes do Plano para 

2025, ja em vigor, designadamente: 

Missao: 

O Municipio de Albergaria-a-Velha tem por missdo planear, organizar e implementar estratégias e 

politicas municipais nas diferentes areas da sua competéncia, que promovam o desenvolvimento 

local sustentavel e contribuam para um acréscimo continuo da qualidade de vida e bem-estar dos 

seus municipes. 

Visao: 

Ser um Municipio de referéncia, projetado para o futuro, pela qualidade das suas politicas e 

servicos prestados ao nivel da coesdo social, desenvolvimento econémico e sustentabilidade, 

onde pessoas e empresas encontram oportunidades profissionais e qualidade de vida, e assente 

numa gestao rigorosa e transparente dos recursos, como preservagao da natureza e respeito pelo 

ambiente. 

Objetivos Estratégicos do Municipio de Albergaria-a-Velha: 

A. Promogao do desenvolvimento econémico do concelho: atrair mais investimento, 

incrementar a capacidade competitiva do Municipio e das suas empresas e aumentar a 

atratividade do concelho, promovendo as condigcbes para instalagdo de novas empresas ou 

ampliacdo das existentes, apostando na inovacdo e desenvolvimento sustentavel e fomentando, 

de diversas formas, o empreendedorismo e 0 emprego; 

B. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida e bem-estar das pessoas: reforcar a 

coesdo social e institucional, promover a equidade, combater a pobreza, elevar os niveis de 

educacgédo no concelho, promover a saude, a inclusdo, o envelhecimento ativo, a habitacdo e 

fomentar a fixacdo de residentes (em especial jovens), numa logica integrada de atuacgdo e 

articulagdo com os 17 Objetivos para o Desenvolvimento Sustentavel (ODS); 

C. Dinamizagao da regeneracao e reabilitagao urbanas e promover o acesso a habitagao no 

concelho, bem como assegurar um planeamento inteligente: considerando os recursos e 

equipamentos publicos existentes nas diferentes freguesias facilitando e potenciando a utilizagéo e 

gestdo dos mesmos (perspetiva de gestéo integrada na cultura, desporto, turismo); 

D. Recuperar, preservar e proteger o nosso patriménio natural: o ambiente, apostar na 

sustentabilidade e maior resiliéncia do territério albergariense de forma transversal as diferentes 

areas de atuagdo e competéncias municipais, a mobilidade suave, bem como uma maior eficiéncia 
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no uso de recursos naturais e recursos endogenos, promovendo um desenvolvimento econémico 

e turismo sustentaveis; 

E. Promover a Boa-Governagao: Aproximagdo as pessoas, com a constante qualificacdo e 

melhoria dos servicos publicos prestados e garantir uma gestdo financeira transparente, 

sustentada e rigorosa, com respeito pelos direitos humanos. 

Em alinhamento com o Orcamento Municipal de execugéo, centrada nas pessoas e agrupada em 

5 eixos prioritarios, sdo afixados os objetivos para a avaliagdo do SIADAP no ano 2025: 

a) Desenvolvimento econémico, emprego e atratividade; 

b) Acéo social, educacao, saude e habitacéo; 

c) Turismo, cultura, desporto, planeamento e urbanismo; 

d) Ambiente, mobilidade e sustentabilidade; 

e) Boa governacgéo e protegao civil. 

Considerando as linhas gerais a adotar no processo de avaliagdo do ano de 2025 e no uso das 

competéncias que me sado conferidas pela Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual 

redacdo, adaptada a Administracdo Local pelo Decreto-Regulamentar n.° 18/2009, de 4 de 

setembro, determino que sejam observadas as regras do processo de avaliagdo do desempenho 

do ano de 2025, abaixo mencionadas. 

1. SIADAP 1 - SUBSISTEMA DE AVALIAGAO DE DESEMPENHO DAS UNIDADES 

ORGANICAS 

Nos termos do art.° 7.° do Decreto Regulamentar n.° 18/2009, de 4 de setembro, a avaliagdo de 

desempenho das Unidades Orgénicas é efetuada anualmente, em articulagdo com o ciclo de 

gestdo do Municipio e abrange as Unidades Organicas que dependam diretamente dos membros 

do Orgao Executivo respetivo. 

Para a implementacdo do SIADAP 1, ano de 2025, foram definidos cinco eixos estratégicos de 

atuacado, considerados como prioritarios, assentes nas areas abaixo identificadas, sobre as quais 

deveréo os dirigentes apresentar proposta de objetivos a contratualizar para as UO que dirigem: 

a) Execuciao de obras prioritarias — incéndios setembro de 2024 (FEM, ICNF, APA); 

b) Gestao e execugao de grandes projetos: educacao, saude, investimentos, ambiente, cultura, 

turismo, bem-estar animal; 

c) Gestao e execuc¢ao de obras prioritarias, financiados por fundos comunitarios e PRR; 

Neste ambito, serdo avaliadas as Unidades Organicas, através da definicdo de objetivos 

operacionais, a partir dos quais serdo alinhados os objetivos dos dirigentes e dos trabalhadores, 
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permitindo uma abordagem integrada da gestéo e da avaliacéo. 

Pelo exposto, determino que: 

- Os dirigentes das Unidades Organicas (UO) diretamente dependentes dos membros do Orgao 

Executivo devem propor 4 objetivos, referentes ao ano de 2026, para as respetivas unidades, até 

ao dia 10.12.2025, que serdo aprovados pelo membro do Orgdo Executivo de que dependam, até 

ao dia 15.12.2025. 

- Os objetivos a propor devem convergir para os Objetivos Estratégicos do Municipio e das 

Unidades Orgéanicas, acima apresentados, e ser acompanhados dos respetivos indicadores de 

medida, as fontes de verificacdo, os mecanismos de operacionalizagdo de avaliagdo dos 

indicadores, os instrumentos de acompanhamento e de monitorizagdo, a relagdo com os 

documentos de gestdo e respetiva ponderagdo, devendo ainda, sempre que possivel, ser 

concertados entre si. 

- Os dirigentes das Unidades Organicas deverdo preencher quadros, de acordo com o modelo 

anexo, bem como apresentar, anualmente, um relatério final do desempenho das mesmas, 

evidenciando os resultados alcangados e os desvios definidos, relativo ao ano de 2025, até ao dia 

15 de abril do ano seguinte a que respeita. 

2. SIADAP 2 - SUBSISTEMA DE AVALIAGAO DE DESEMPENHO DOS DIRIGENTES 

Os dirigentes intermédios s&o avaliados em trés momentos: 

No termo da comissao de servigo — A avaliacdo efetuada no termo da Comissao de Servico tem 

os efeitos previstos no Estatuto do Pessoal Dirigente, designadamente em matéria de renovacéo, 

ndo renovacéo ou cessacdo da respetiva comissdo de servico. 

Anualmente (SIADAP 2) — No inicio de cada ciclo anual de avaliagdo ou no inicio do exercicio 

destas fungdes, contratualizam com o respetivo avaliador os parametros de avaliagdo, bem como 

os indicadores de desempenho aplicaveis a avaliagdo dos resultados. 

Para fixagdo da classificacdo final, sdo atribuidas ao parametro “resultados” uma ponderagéo de 

75% e ao parametro “competéncias” uma ponderacdo de 25%, sendo a classificagéo final obtida 

através da média ponderada das pontuacdes obtidas nos dois parametros de avaliacio. 

Anualmente (SIADAP 3) — Para efeitos na carreira de origem, podendo optar por manter a ultima 

avaliacdo de desempenho naquela carreira, avaliada nos termos do SIADAP, ou requerer 

ponderacéo curricular, a solicitar até ao dia 31 de dezembro do ano civil que antecede a avaliagdo. 

3. SIADAP 3 - SUBSISTEMA DE AVALIAGAO DE DESEMPENHO DOS TRABALHADORES 

- Nos termos do artigo 41.° da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redacao, a 

avaliagdo de desempenho das Unidades Organicas é efetuada anualmente; 

Para a definicdo dos objetivos dos trabalhadores, deverdo ser tidas em linha de conta as linhas de 

orientacdo definidas para o SIADAP 1; 
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- Os trabalhadores integrados nas carreiras de Assistente Operacional e Assistente Técnico (a 

excecao dos Coordenadores Técnicos) serdo avaliados apenas no parametro “Competéncias”, 

conforme previsto no artigo 45-A. ° da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual 

redacdo, devendo ser avaliadas 8 competéncias, entre as quais, obrigatoriamente a 

competéncia “Orientacdo para resultados”; 

- Aos trabalhadores integrados na carreira de Assistente Técnico e categoria de Coordenador 

Técnico e na carreira de Técnico Superior deverdo ser fixados 3 objetivos e 5 competéncias, 

podendo ser fixados objetivos de responsabilidade partilhada; 

- As competéncias a contratualizar nas carreiras de Assistente Operacional, Assistente Técnico e 

Técnico Superior dizem respeito as regulamentadas na Portaria n.° 236/2024/1, de 27 de setembro 

(adaptacé@o do RECAP ao SIADAP) e as mesmas serao: 

Carreira e Categoria de Assistente Operacional 
Competéncian.° 1 Orientacdo para o servico publico 

Competéncian.® 2 Orientacdo para a colaboracdo 

Competéncian.® 3 Orientacdo para a mudanca e inovacao 

Competéncian. 4 Orientacdo para os resultados 

Competéncian.° 5 Comunicacéo 
Competéncia n.° 6 Orientacdo para a incluséo 

Competéncian. 7 Orientacdo para a seguranca 

Competéncia n.° 8 Inteligéncia Emocional 

Carreira de Assistente Operacional e Categoria de Encarregado Operacional 
Competéncian.° 1 Orientacdo para o servico publico 

Competéncian.® 2 Orientacdo para a colaboracdo 

Competéncian.® 3 Orientacdo para os resultados 

Competéncian. 4 Orientacdo para a incluséo 

Competéncian. 5 Orientacdo para a seguranca 

Competéncia n.° 6 Tomada de decisdo 
Competéncian.° 7 Inteligéncia Emocional 
Competéncian.° 8 Coordenacao de Equipas 

Carreira e Categoria de Assistente Técnico 
Competéncian.° 1 Orientacdo para o servico publico 

Competéncian.° 2 Orientacdo para os resultados 

Competéncia n.® 3 Analise critica e resolucéo de problemas 
Competéncian.° 4 Gestao do Conhecimento 

Competéncia n.° 5 Comunicacéo 
Competéncian.° 6 Iniciativa 

Competéncian.®7 Tomada de decisdo 
Competéncia n.° 8 Inteligéncia Emocional 

Carreira de Assistente Técnico e Categoria de Coordenador Técnico 
Competéncian.° 1 Orientacdo para o servico publico 

Competéncia n.° 2 Analise critica e resolucéo de problemas 
Competéncian.® 3 Gestao do Conhecimento 
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Competéncian.® 4 Comunicacao 

Competéncian. 5 Coordenacéo de Equipas 

Carreira e Categoria de Técnico Superior 
Competéncia n.° 1 Orientacdo para o servico publico 

Competéncian.® 2 Orientacdo para a colaboracdo 

Competéncian.® 3 Analise critica e resolucdo de problemas 

Competéncian.® 4 Gestédo do Conhecimento 

Competéncia n.° 5 Inteligéncia Emocional 

- Os critérios de avaliagdo do grau de cumprimento dos objetivos poderdo ser de qualidade, 

quantidade e/ou tempo, podendo estes ser utilizados individualmente ou em conjunto, nao 

ultrapassando o numero de trés indicadores de medida. 

- Sempre que a avaliagcéo incida sobre relatérios / propostas de melhoria / propostas de agdo ou 

de trabalho, devera ser ponderado o fator “qualidade”. 

- Sempre que os objetivos incluam os critérios “quantidade” e “tempo” devem os mesmos ser 

considerados superados se ultrapassados em 25%; 

- A avaliacéo final dos trabalhadores avaliados pelos parametros “Objetivos” e “Competéncias” 

resultard da média ponderada dos resultados obtidos em ambos os parametros, da seguinte 

forma: 

Parametro “Resultados” - 60%; 

Parametro “Competéncias” - 40%. 

- Sempre que se verifique necessario proceder a avaliagdo do desempenho por ponderagéo 

curricular, esta devera ser solicitada até ao dia 31 de dezembro do ano civil que antecede a 

avaliacéo. 

4. DIFERENCIAGAO DE DESEMPENHOS (SIADAP 3): 

E fixada a percentagem maxima de 30% para as avaliagdes qualitativas de Desempenho Bom, 

30% para as avaliagdes qualitativas de Desempenho Muito Bom e, de entre estas, 10% do total 

dos trabalhadores para o reconhecimento de Desempenho Excelente. 

As quotas de diferenciacdo de desempenho serdo aferidas por categoria profissional, a distribuir 

por todas as Unidades e Subunidades Organicas. 

Albergaria-a-Velha, 20 de fevereiro de 2025 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, 
Digitally signed by [Assinatura 
Qualificada] Anténio Augusto 
Amaral Loureiro e Santos 
Date: 2025.02.20 16:43:53 
+00:00 

Antoénio Augusto Amaral Loureiro e Santos 

Praga Comendador Ferreira Tavares . 3850-053 Albergaria-a-Velha | tel: +351 234 529 300 (chamada para a rede fixa nacional) | N.|.P.C. 506 783 146 

www.cm-albergaria.pt | geral@cm-albergaria.pt 


